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do Plano ABC – Pernambuco, no âmbito do “Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação 
de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura”.

O Plano ABC-Pernambuco apresenta o detalhamento das ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas para o 
setor agropecuário Pernambucano e é fruto do trabalho coordenado pelo Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, com a participação 
ativa e representativa de instituições governamentais, não governamentais e da iniciativa privada.

Wellington Batista da Silva
Secretário de Agricultura de Reforma Agrária de Pernambuco

1. Sumário executivo
Durante a 15ª Conferência das Partes (COP-15), o governo brasileiro divulgou o seu compromisso voluntário de redução das 

emissões de gases de efeito estufa (GEE) projetado para 2020, redução projetada entre 36,1% e 38,9%, estima-se com isso o volume de 
redução em torno de um bilhão de toneladas de CO2 equivalente (t CO2 eq).

Esse compromisso foi reafi rmado no artigo nº 12 da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional 
sobre Mudanças do Clima (PNMC). A PNMC prevê que o Poder Executivo estabelecerá Planos Setoriais de Mitigação e de Adaptação às 
Mudanças Climáticas visando à Consolidação de uma Economia de Baixo Consumo de Carbono em vários setores da economia, como 
o setor agropecuário. 

No dia 9 de dezembro de 2010, foi publicado o Decreto nº 7.390 que regulamentou os arts. 6, 11 e 12 da PNMC. Para o 
setor agrícola, e fi cou estabelecida a constituição do Plano para a Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na 
Agricultura.

Nesse Decreto, consta que o Plano Nacional sobre Mudança do Clima será integrado pelos Planos de Ação para Prevenção e 
Controle do Desmatamento nos Biomas e pelos Planos Setoriais de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas, de que tratam, 
respectivamente, os arts. 6o e 11º da Lei nº 12.187, de 2009. No art. 6º, consta atualização do compromisso nacional voluntário de que 
trata o art. 12º da Lei nº 12.187, de 2009, dessa forma enfatizando a implementação de ações que almejem reduzir entre 1.168 milhões 
de tonCO2eq e 1.259 milhões de tonCO2eq do total das emissões estimadas no art. 5º.

Em consonância com o Plano Nacional, o Plano Estadual de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas foi construído 
por um Grupo de Trabalho, coordenado pelo Instituto Agronômico de Pernambuco em parceria com a Superintendência Federal de 
Agricultura em Pernambuco. O documento foi constituído com o objetivo de elaborar o Plano ABC-PE.

Após a consecução desse objetivo, criou-se um comitê gestor para trabalhar a execução, acompanhamento e revisão que 
sejam necessárias. Durante a elaboração do Plano ABC-PE, em 2017, houve detalhamento dos compromissos da agricultura estadual, 
que será composto por meio da adoção das seguintes ações:

● Recuperação de 60.000 ha de pastagens e áreas agrícolas degradadas
● Implantação de 3.000 ha de Sistema Integração Lavoura-Pecuária-Floresta e 1.500 ha de Sistemas Agrofl orestais.
● Implantação de 20.000 ha de Sistemas de Plantio Direto – SPD
● Ampliação de áreas com Fixação Biológica de Nitrogênio (FBN) em mais 15.000 ha
● Aumento da área com Florestas Plantadas em mais 20.000 ha
● Tratamento/destinação de 20.000 t de resíduos e efl uentes animais
● Adaptação às Mudanças Climáticas em 5.000 ha de áreas de Bacias Hidrográfi cas experimentais

Com base nesses compromissos referentes ao tema de adaptação às mudanças climáticas, o Plano ABC-PE foi estruturado 
nos sete Programas que compõem o Plano Nacional:

1) Recuperação de Pastagens Degradadas; 
2) Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (iLPF) e Sistemas Agrofl orestais (SAFs); 
3) Sistema Plantio Direto (SPD); 
4) Fixação Biológica do Nitrogênio (FBN); 
5) Florestas Plantadas; 
6) Tratamento de Dejetos Animais; e 
7) Adaptação às Mudanças Climáticas.

Em cada programa é proposta a adoção de uma série de ações a serem executadas até 2020, como fortalecimento da 
assistência técnica, capacitação e informação, estratégias de transferência de tecnologia, dias de campo, palestras, seminários, 
implantação de Unidades Demonstrativas e divulgação.

2. Plano ABC/PE
2.1. Introdução

O Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa 
Emissão de Carbono na Agricultura - Plano ABC é um dos planos setoriais elaborados de acordo com o artigo 3° do Decreto n° 7.390/2010 
e tem por fi nalidade a organização e o planejamento das ações a serem realizadas para a adoção das tecnologias de produção 
sustentáveis, selecionadas com o objetivo de responder aos compromissos de redução de emissões de gases de efeito estufa (GEE) no 
setor agropecuário, assumidos pelo País.

O Plano ABC/PE é composto por sete programas com abrangência em todas as regiões de desenvolvimento do estado e 
possui vigência durante o período de 2017 a 2020, sendo previstas revisões e atualizações no período.

O Plano visa incentivar o investimento em projetos agropecuários que diminuam a emissão de GEE e o desmatamento, além 
de ampliar a área de fl orestas cultivadas e estimular a recuperação de áreas degradadas.

Com os investimentos provenientes do programa haverá condições de se aumentar a produtividade do setor agropecuário, 
garantindo a preservação dos recursos naturais em cada região de desenvolvimento. No Brasil, o Plano é coordenado pelo Ministério da 
Agricultura (MAPA), que vem incentivando a elaboração de projetos conforme a realidade e necessidades apresentadas em cada Estado. 
Em Pernambuco, o programa será desenvolvido conforme as diretrizes do MAPA, e contará com uma comissão composta por técnicos 
representantes das instituições que participaram do processo de construção do plano, e irão discutir e defi nir os projetos que serão 
desenvolvidos pelos produtores rurais nas diversas regiões de desenvolvimento de Pernambuco.

É importante ressaltar que, pelo fato da adesão ao programa e implantação das tecnologias disponíveis serem prerrogativas 
exclusivas dos produtores rurais, é imprescindível a participação da classe produtora no exame e apreciação dos projetos que serão 
implementados.

Com o Plano ABC implantado, será possível melhorar os processos produtivos, agrupando práticas sustentáveis ao 
crescimento do setor agropecuário no estado.

Os Produtores rurais (pessoas físicas ou jurídicas) e suas cooperativas de produção, que necessitam de recursos fi nanceiros 
para investir em tecnologias que permitam o crescimento da agropecuária de maneira sustentável, poderão participar do programa. 

O intuito deste documento é apresentar à sociedade Pernambucana um conjunto de ações vinculadas ao Plano ABC/PE 
que serão desenvolvidas para a adaptação e a mitigação das mudanças climáticas com base na redução das emissões e na redução 
do carbono atmosférico, por meio da adoção de sistemas sustentáveis de produção, bem como informações a respeito das formas de 
incremento de efi ciência dos processos produtivos do setor agropecuário pernambucano.

2.2. Objetivos do Plano ABC/PE
O objetivo geral do Plano ABC-Pernambuco é promover o desenvolvimento de atividades agropecuárias e fl orestais 

sustentáveis e de baixa emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE), contribuindo para o alcance do objetivo do Plano ABC Nacional.

Objetivos específi cos:
● Contribuir para a redução da emissão de GEE no âmbito dos acordos climáticos internacionais e previstos na legislação;
● Incentivar a adoção de Sistemas de Produção Sustentáveis e elevem simultaneamente a renda dos produtores, com ênfase em: 
Recuperação de áreas com Pastagens Degradadas; Introdução de áreas com sistemas Integrados (ILPF) e Sistemas Agrofl orestais 
(SAFs); Introdução de áreas com Sistema Plantio Direto (SPD); Introdução de áreas com Fixação Biológica de Nitrogênio (FBN); Aumento 
de áreas com Florestas Plantadas; Tratamento de Dejetos Animais e Introdução de sistemas adaptados às mudanças climáticas;
● Promover o aperfeiçoamento contínuo e sustentado das práticas de manejo nos diversos setores da agricultura e pecuária Pernambucana 
que possam vir a reduzir a emissão dos GEE e, adicionalmente, aumentar a fi xação atmosférica de CO2 na vegetação e no solo;
● Capacitar e incentivar estudos e técnicas de convivência produtiva e sustentável no semiárido.

3. Vigência do Plano ABC/PE
O Plano Estadual de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa 

Emissão de Carbono na Agricultura terá vigência até 2020, a partir da sua publicação no Diário Ofi cial do Estado (DOE).
Ressalta-se que, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.390/2010, o Plano deverá ser submetido a revisões em período 

regular não superior a dois anos, para readequá-lo às demandas da sociedade e incorporar novas ações e metas, caso se faça necessário.

4. Abrangência do Plano ABC
O Plano terá abrangência em todo Estado de Pernambuco, em função da situação distinta e práticas impactantes que geram 

pressões nos diversos ecossistemas pernambucanos. 

5. Compromissos da agropecuária do Estado para a mitigação e adaptação às mudanças do clima
No Art. 6o do Decreto no 7.390 está previsto que, para alcançar o compromisso nacional voluntário de que trata o Art. 12 da Lei nº 

12.187/2009, serão implementadas ações que almejam a redução, entre 1.168 milhões de t CO2eq e 1.259 milhões de t CO2eq, do total das 
emissões estimadas para o ano de 2020 (3.236 milhões t CO2eq). Nessa projeção, o setor agropecuário tem a responsabilidade de contribuir 
com a redução de 22,5% dessas emissões.
Dentro deste contexto, o Plano ABC-PE estabelece as seguintes ações para o setor agrícola:
● Recuperar uma área de 60.000 hectares de pastagens degradadas por meio do manejo adequado e adubação;
● Aumentar a adoção de sistemas de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (iLPF) em 3.000 hectares e 1.500 hectares em Sistemas 
Agrofl orestais (SAF’s);
● Ampliar a utilização do Sistema Plantio Direto (SPD) em 20.000 hectares;
● Fixação Biológica de Nitrogênio (FBN): ampliar o uso da fi xação biológica em 56.000 hectares;
● Promover ações de refl orestamento no Estado, expandindo a área com Florestas Plantadas em 15.000 hectares;
● Ampliar o uso de tecnologias para tratamento de 20.000 ton de dejetos de animais para geração de
energia e produção de composto orgânico.
● Monitorar de modo contínuo 5000 hectares das principais bacias hidrográfi cas do Estado.
Ademais, o Plano tem ainda por objetivo incentivar, motivar e apoiar o setor agropecuário na implantação de ações da adaptação às mudanças 
climáticas, além de divulgar as boas práticas para uma agricultura mais sustentável.
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Apresentação

É com ânimo que apresentamos o Plano Estadual de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação 
de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura para o Estado de Pernambuco, que é conhecido como Plano ABC - 
Pernambuco, que foi construído com o intuito de contribuir para o alcance dos objetivos do Plano Nacional de Baixa Emissão de Carbono 
na Agricultura que visa reduzir as emissões de gases de efeito estufa (GEE), um compromisso assumido pelo Brasil durante a 15ª 
Conferência das Partes – COP15, que ocorreu em Copenhague em 2009.

É de fundamental importância compreender a necessidade de se implementar ações governamentais que visem reduzir os 
impactos das mudança do clima que estão em curso. A Proposta de Ação para a Implantação do Plano ABC-Pernambuco foi elaborada a 
partir de várias reuniões, seminários e fi nalizada com uma Ofi cina de Trabalho onde foi construído, de forma participativa, o escopo básico 
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Painel 1 

Diagrama de Problemas 

  Aquecimento global Redução da biodiversidade   
 Má distribuição de chuvas Redução da precipitação Inapropriação do solo para fins agrícolas Pior qualidade do ar  
 Baixa disponibilidade hídrica Diminuição drástica da produção agropecuária Contaminação e assoreamento dos mananciais Prejuízo econômico  

 Desertificação Maior incidência de doenças e pragas Aumento da pobreza e êxodo rural Aumento de eventos climáticos 
extremos 

A Agropecuária do Estado de Pernambuco contribui 
para a emissão de GEE 

Uso, Manejo e Ocupação inadequada do solo Queimadas e Desmatamento Manejo inadequado de Dejetos Uso inadequado dos Recursos Hídricos Manejo agropecuário inadequado nas cadeias 
produtivas do Estado

Revolvimento excessivo do solo Queimada para a colheita de cana-de-açúcar na 
Zona da Mata Baixa capacitação técnica Insuficiente controle e monitoramento dos rec. 

hídricos Uso indiscriminado de fertilizantes químicos 

Práticas culturais inadequadas de manejo de 
conservação (terraceamento, curvas de nível...) 

Produção de carvão nos períodos de seca para 
complementação de renda 

Falta de incentivo financeiro e metodológico na 
implantação e implementação destas práticas 

Salinização do solo por uso inadequado de 
irrigação e drenagem 

Aumento de demandas por áreas p/ ampliação - 
Agricultura/Pecuária 

Baixa rotação de culturas Conversão de mata nativa por pastagem Pouco ou nenhum recurso financeiro Insuficientes práticas de conservação de reuso dos 
recursos hídricos Insuficiência de extensionistas 

Cultura do imediatismo 
Utilização de técnicas imediatistas devido as 

necessidades de áreas do aumento de pastagem e 
de cultivo 

Não utilização de tecnologias sustentáveis no 
reaproveitamento dos dejetos animais 

Pouca utilização da técnica de barragens 
subterrânea principal/e aliado à construção de 

barreiros 

Fragilidade na formação profissional nas ciências 
agrárias 

Baixa utilização de cobertura do solo Baixo poder de investimento Desconhecimento de técnicas de manejo Inadequada utilização dos sistemas de irrigação 

Ausência de práticas para reter água no solo Insuficiente controle ambiental e de práticas de 
manejo da vegetação Insuficiência de assistência técnica Escassez de água de qualidade adequada Uso e Manejo inadequado das pastagens 

Eliminação da cobertura florestal Baixo incentivo às fontes de energia renováveis Uso indiscriminado do subproduto vinhaça Altas taxas de lotação 
Agropecuária não adaptada às condições 

edafoclimáticas 
Pouca utilização de tecnologia produtiva. Baixa 

eficiência produtiva 
Compactação do solo pelo pisoteio animal e uso 

inadequado/excessivo de máquinas 

Baixa adesão ao zoneamento agropecuário Matriz produtiva baseada em práticas extrativistas 
(cana e gesso) Custo alto para implantação e manutenção 

Não formação de estoques (forragem, sementes) 

Painel 2 

Matriz de Planejamento do Plano ABC - PE 2017/2020 

Lógica da Intervenção
Indicadores

Meios de Verificação Suposições
2017/2020

Objetivo Superior:  Contribuir para o alcance do Objetivo do 
Plano ABC Nacional “Indicadores definidos no Plano Nacional” “MV definidos no Plano Nacional” 

 O Estado apoia o Plano ABC 

 Comprometimento dos Parceiros com o Plano 

 Dotação orçamentária disponibilizada 

 Disponibilização de Rec. Financeiros em 
tempo hábil 

 Adesão dos Produtores ao ABC 

 Ater fortalecida 

Objetivo do Plano: Desenvolver atividades agropecuárias e 
florestais sustentáveis e de baixa emissão de GEE no Estado de 
Pernambuco 

Toneladas de CO2 equivalente Relatórios anuais e finais do Plano 

Resultado 1 – Recuperação de pastagens e áreas agrícolas 
degradadas   60.000 ha Relatório Aplicação Crédito Rural 

Resultado 2 – Implantação de Sistema Integração Lavoura-
Pecuária-Floresta e Sistemas Agroflorestais. 

3.000 ha – iLPF 
1.500 ha- SAFs 

IBGE – Censo Agropecuário 
ONGs

Resultado 3 – Implantação de Sistemas de Plantio Direto - SPD 20.000 ha  Relatórios e Auditorias Técnicas Animais 
MAPA/IPA 

Resultado 4 – Ampliação de áreas com Fixação Biológica de 
Nitrogênio (FBN) 15.000 ha Relatórios da Extensão Rural 

IPA 

Resultado 5 – Aumento da área com Florestas Plantadas 20.000 ha Relatório Técnico 
IPA/EMBRAPA 

Resultado 6 – Tratamento/destinação de resíduos e efluentes 
animais 20.000 t de dejetos animais 

IPA/MAPA 
Relatórios Anuais 

SEMAS 

Resultado 7 – Adaptação às Mudanças Climáticas 5.000 ha em ações de adaptações 
(Bacias  Hidrográficas experimentais  5 x 10 km2)

Banco de Dados de Estoque de Carbono, Biomassa Vegetal, 
Produtores Beneficiados, Qualidade de Produção) 

IPA/ITEP/EMBRAPA/Universidades 

Painel 2 

Matriz do Plano ABC - PE (continuação) 

Ações

Resultado 1 - Recuperação de pastagens e áreas agrícolas degradadas
1.1 Mapear e diagnosticar áreas em escala 1:100.000 e incorporar no ZAPE 
1.2 Divulgar aos produtores rurais a Política de Agricultura de Baixo Carbono e de acesso ao Crédito Rural 
1.3 Realizar capacitação de técnicos e agricultores em recuperação de pastagens e áreas agrícolas degradadas 
1.4 Implantar Unidades de Referências Tecnológicas em recuperação de pastagens e áreas agrícolas degradadas nas diferentes 
regiões de desenvolvimento do Estado  
1.5 Promover ATER aos agricultores em recuperação de pastagens e áreas agrícolas degradadas 
1.6 Promover o desenvolvimento de pesquisa e inovação na recuperação de pastagens e áreas agrícolas degradadas

Resultado 2 - Implantação de Sistema Integração Lavoura-Pecuária-Floresta e Sistemas Agroflorestais
2.1 Mapear os sistemas de integração já existentes em Pernambuco 
2.2 Realizar o mapeamento de áreas com potencial para implantação de iLPF 
2.3 Disponibilizar sementes e mudas certificadas aos produtores que atendam ao crédito rural 
2.4 Capacitar os agentes de ATER em elaboração de projetos com viabilidade técnica e financeira 
2.5 Implantar Unidades Demonstrativas em iLPF e divulgar as experiências bem-sucedidas junto aos produtores rurais e as empresas
de assistência técnica 
2.6 Implementar ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação em sistemas de produção de iLPF e SAFs 
2.7 Capacitar agentes de ATER, produtores rurais e viveiristas em sistemas integrados

Resultado 3 -  Implantação de Sistemas de Plantio Direto - SPD
3.1 Transferir tecnologias já estabelecidas 
3.2 Pesquisar, desenvolver e inovar quanto as técnicas do SPD para as regiões fisiográficas de PE 
3.3 Assistir tecnicamente os agricultores de base familiar 
3.4 Divulgar os benefícios do SPD para a agricultura em médio e longo prazo 

Resultado 4 - Ampliação de áreas com Fixação Biológica de Nitrogênio (FBN)
4.1 Divulgar as tecnologias de FBN entre os agricultores 
4.2 Capacitar técnicos (extensionistas) e produtores rurais 
4.3 Implementar projetos de PDI que contemplem a FBN em gramíneas 
4.4 Realizar a disponibilização de insumos (inoculantes e sementes) 
4.5 Instalar Unidades Demonstrativas

Resultado 5 - Aumento da área com Florestas Plantadas
5.1 Realizar divulgação, sensibilização e educação ambiental 
5.2 Incentivar/capacitar viveiristas e produtores para a produção de sementes e mudas 
5.3 Capacitar e treinar técnicos 
5.4 Realizar assistência técnica e extensão rural 
5.5 Desenvolver pesquisa e tecnologia 
5.6 Instalar Unidades Demonstrativas 
5.7 Mapear áreas com potencial para Floresta Plantada

Resultado 6 - Tratamento/destinação de resíduos e efluentes animais
6.1 Mapear/levantar dados sobre a situação atual do Estado 
6.2 Capacitar técnicos e produtores para utilização das tecnologias 
6.3 Incentivar busca de crédito para novas tecnologias 
6.4 Aprimorar as técnicas de tratamento para cada região com foco em tecnologias de baixo custo 
6.5 Implantar Unidades Demonstrativas

Resultado 7 - Adaptação às Mudanças Climáticas
7.1 Realizar estudos de impactos e de alternativas de adaptação 
7.2 Mapear as vulnerabilidades e aptidões 
7.3 Melhorar o monitoramento do clima para reduzir as incertezas das previsões 
7.4 Implantar Unidades Demonstrativas 
7.5 Implementar tecnologias de captação de água da chuva e de reuso 
7.6 Produzir e distribuir sementes e mudas adaptadas para cada região  
7.7 Divulgar e capacitar as tecnologias de adaptação 

efeitos

Problema
focal

causas
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Painel 3 

Plano Operativo - Plano ABC do Estado de Pernambuco 2017/2020 

Resultado 1 - Recuperação de Pastagens e Áreas Agrícola Degradadas 

Resultados/Ações Localização 
Geográfica

Instituição 
Responsável Parceiros Produto

Metas Un. de 
Medida

2017/2020 Total

1.1 Mapear e diagnosticar áreas em escala 1:100.000 
e incorporar no ZAPE Todo o Estado EMBRAPA EMBRAPA, IPA, Universidades, ITEP, 

IFPE 
Plano de Informação atualizado do 

ZAPE 2018 1 un 

1.2 Divulgar aos produtores rurais a Política de 
Agricultura de Baixo Carbono e de acesso ao Crédito 
Rural 

Municípios 
PE IPA IPA, SENAR, EMBRAPA, SARA, IFPE, 

ITEP 

Cartilhas 1.000 (2018) 1000 

un 
Palestras 185 palestras para 3.700 

agricultores/ano (2017/2020) 
740 pal. 

14.800 agr. 

1.3 Realizar capacitação de técnicos e agricultores em 
recuperação de pastagens e áreas agrícolas 
degradadas 

Municípios 
PE IPA IPA, IFPE, EMBRAPA, SENAR, ITEP, 

Universidades 

Cursos para Técnicos 12 cursos para 300 Técnicos/ano 
(2017/2018) 

394 cursos 
600 téc. 

un 

Cursos para Agricultores 185 cursos para 3.700 
Agricultores/ano (2017/2020) 

740 cursos 
14.800 agr. 

1.4 Implantar Unidades Demonstrativas em 
recuperação de áreas degradadas nas diferentes 
regiões de desenvolvimento do Estado 

RD
IPA 

MAPA 
SARA 

IPA, EMBRAPA, MAPA, IFPE, SARA, 
SENAR, ITEP, Universidades 

UTD 3 (2018) 3 
un 

Dia de Campo 2 por Região Fisiográfica do Estado 6 

1.5 Promover ATER aos agricultores em recuperação 
de pastagens e áreas agrícolas degradadas 

Municípios 
PE IPA IPA, ITEP, IFPE, SENAR, EMBRAPA, 

Universidades Agricultor(a) Assistido(a) 3.700 por ano (2017/2018) 14.800 un 

1.6 Promover o desenvolvimento de pesquisa e 
inovação na recuperação de pastagens e áreas 
agrícolas degradadas 

Região 
Fisiográfica do 

Estado 
Universidades IPA, EMBRAPA, Universidades, IFPE, 

ITEP 
Publicação 

(Pesquisa Concluída) 
5 por ano 

(2017/2018) 20 un 

Grupo: Josimar, Milze, Fernando, Ademar, Patrícia 

Plano Operativo (Continuação)                                                                                                                                               Painel 3 

Resultado 2 - Implantação de Sistemas de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta e Agroflorestais 

Resultados/Ações Localização 
Geográfica

Instituição 
Responsável Parceiros Produto

Metas Un. de 
Medida2017/2020 Total

2.1 Mapear os sistemas de integração já existentes 
em Pernambuco PE IPA 

EMBRAPA, UFRPE, UFPE 
BB, BNB Relatório com a localização, quantificação 

e tipo de sistema integrado 2017 1 un 

2.2 Realizar o mapeamento de áreas com potencial 
para implantação de iLPF PE EMBRAPA IPA,  UFRPE, IFPE, BB Diagnóstico e mapeamento de áreas com 

potencial para implantação de iLPF e SAFs 2018 1 un 

2.3 Capacitar os agentes de ATER em elaboração de 
projetos com viabilidade técnica e financeira PE MAPA IFPE, SENAR, URFPE 

BB, BNB 
ATERs capacitadas em elaboração de 

projetos 
300 técnicos capacitados em 

2,5 anos 300 un 

2.4 Implantar Unidades Demonstrativas em iLPF e 
divulgar as experiências bem sucedidas junto aos 
produtores rurais e as empresas de assistência 
técnica 

Regiões 
Administrativas SARA 

EMBRAPA, IPA, UFRPE, IFPE 
SEMAS, APAC 

UDs implantadas Microregiões 4 (2º sem 2018) 4 

un 

Dias de Campo p/ 1.200 produt. 20 20 

Campanhas 
Divulgação 

p/ 1.200 produtores 

Folders 1.200 1.200 
Cartilha 1.200 1.200 

Progr. Rádio 1 1 
Palestras 19 (2018/2020) 19 

2.5 implementar ações de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação em sistemas de produção de iLPF e SAFs PE EMBRAPA IPA, UFRPE, UFPE, IFPE 

Publicações 1 (2017), 2 (2018), 2 (2019) 5 
un 

Seminários realizados 1 (2017), 3 (2018), 2 (2019) 6 

2.6 Capacitar agentes de ATER, produtores rurais e 
viveiristas em sistemas integrados Regiões IPA IFPE, URFPE, UFPE, UPE 

SENAR 
Produtores e Viveiristas capacitados 

(iLPF e SAFs) 

20 cursos (1 por Micror.) 20 
un 400 produtores 400 

30 viveiristas 30 

Grupo: Amâncio, Lucia, Emmanuel 

Plano Operativo (Continuação)                                                                                                                                               Painel 3 

Resultado 3 - Implantação de Sistemas de Plantio Direto – SPD 

Resultados/Ações Localização 
Geográfica

Instituição 
Responsável Parceiros Produto

Metas Un. de 
Medida2017/2020 Total

3.1 Transferir tecnologias já estabelecidas 

Zona da Mata 
Agreste 
Sertão 
(PE) 

IPA 
MAPA 

EMBRAPA 
Universidades, IFs 

Eventos; 
Dias de Campo 

Palestras 
10 por ano 40 un 

3.2 Pesquisar, desenvolver e inovar quanto as técnicas 
do SPD para as regiões fisiográficas PE 

Zona da Mata 
Agreste 
Sertão 
(PE) 

IPA 
EMBRAPA 

UFRPE 
UFPE 

Projetos de Pesquisa concluídos 1 por ano 4 un 

3.3 Assistir tecnicamente os agricultores de base 
familiar 

Zona da Mata 
Agreste 
Sertão 
(PE) 

IPA 
ONGs

Sindicatos 
Associações 

Capacitações 
(Palestras, Semin., D.C.) 

150 agricultores 
capacitados/ano 600 un 

3.4 Divulgar os benefícios do SPD para a agricultura 
em médio e longo prazo 

Zona da Mata 
Agreste 
Sertão 
(PE) 

IPA 

Banco do Brasil 
Banco do Nordeste 

IFs
Associações 

Material Impresso (Folders) 20.000 distribuídos 20.000 

un Unidades Demonstrativas 6 unidades montadas 6 

Palestra/Sem./Dias de Campo 10 10 

Grupo: Robertson, Álvaro, Rogério 

Plano Operativo (Continuação)                                                                                                                                               Painel 3 

Resultado 4 - Ampliação de áreas com Fixação Biológica de Nitrogênio (FBN) 

Resultados/Ações Localização 
Geográfica

Instituição 
Responsável Parceiros Produto

Metas Un. de 
Medida2017/2020 Total

4.1 Divulgar as tecnologias de FBN entre os 
agricultores PE IPA IPA, UFRPE (SARA) 

EMBRAPA, (APAC) Folders e Cartilhas 50.000 (2018) 50.000 un 

4.2 Capacitar técnicos (extensionistas) e produtores 
rurais PE IPA 

IPA.  
UFRPE 
 (SARA)  

EMBRAPA,  

Oficinas com Técnicos e Agricultores 
capacitados 

732 Oficinas 732 

un 240 Técnicos 240 

14.400 14.400 

4.3 Implementar projetos de PDI que contemplem a 
FBN em gramíneas Recife IPA 

IPA.  
UFRPE 
 (SARA)  

EMBRAPA,  

Inoculante para Gramíneas 2 (2018) 2 un 

4.4 Realizar a disponibilização de insumos (inoculantes 
e sementes) PE IPA 

IPA.  
UFRPE 
 (SARA)  

EMBRAPA,  

Doses de inoculantes e sementes 12.000 doses 12.000 un 

4.5 Instalar Unidades Demonstrativas 
Mata 

Sertão 
Agreste 

IPA 

IPA.  
UFRPE 
 (SARA)  

EMBRAPA,  

Unidades Demonstrativas 3 (2018) 3 un 

Grupo: Otacílio, José de Paula, Adailton 
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Plano Operativo (Continuação)                                                                                                                                              Painel 3 

Resultado 5 - Aumento da área com Florestas Plantadas 

Resultados/Ações Localização 
Geográfica

Instituição 
Responsável Parceiros Produto

Metas Un. de 
Medida2017/2020 Total

5.1 Realizar divulgação, sensibilização e educação 
ambiental PE SEMAS 

UPE, IPA, UFRPE 
IFPE. SEMAS 

Prefeituras 

Cartilhas 15.000 15.000 

un 
Folders 30.000 30.000 

Relatórios 4 4 
Mídia Eletrônica 4 eventos 4 

5.2 Incentivar/capacitar viveiristas e produtores para 
a produção de sementes e mudas PE IPA 

IPA,  
EMBRAPA 

MAPA 
Viveiristas produzindo sementes e mudas 50 50 un 

5.3 Capacitar e treinar técnicos PE 
(Carpina) IPA IPA, UFRPE 

UPE, UFPE Técnicos e Produtores capacitados 

60 Técnicos 60 

un 
500 Produtores 500 

5.4 Realizar assistência técnica e extensão rural PE IPA IPA, UFRPE Produtores Assistidos 500 500 un 

5.5 Desenvolver pesquisa e tecnologia PE UFRPE 
EMBRAPA 

UFRPE 
IPA,  

Projetos de Pesquisa 2 2 un 

5.6 Instalar Unidades Demonstrativas PE 
(RD) IPA 

Prefeituras 
IPA 

UFRPE 
UDs instaladas 4 4 un 

5.7 Mapear áreas com potencial para Floresta 
Plantada PE EMBRAPA UFPRE, IPA 

EMBRAPA Mapa das áreas potenciais 2018 1 un 

Grupo: Jaime, Fornésio, Gilberto, Teresa 

Plano Operativo (Continuação)                                                                                                                                          Painel 3 

Resultado 6 - Tratamento/destinação de resíduos e efluentes animais 

Resultados/Ações Localização 
Geográfica

Instituição 
Responsável Parceiros Produto

Metas Un. de 
Medida2017/2020 Total

6.1 Mapear/levantar dados sobre a situação atual do 
Estado PE SEMAS 

IPA, SENAR, ADAGRO 
Universidades 

Sec. Agricultura 
Diagnóstico 2018 1 un 

6.2 Capacitar Técnicos e Produtores para utilização 
das tecnologias PE UFRPE 

IPA, EMBRAPA 
Universidades, SENAR 

Sec. Agricultura 

Técnicos e Produtores capacitados 
(oficinas, seminários, dias de campo, kits 

de divulgação) 

150 Técnicos por ano 600 

un 1.500 Produtores 
por ano 6.000 

6.3 Incentivar busca de crédito para novas 
tecnologias PE IPA 

IPA, SENAR 
EMBRAPA, Bancos 

Sec. Agricultura 
Técnicos treinados para elaborar projetos 150 600 un 

6.4 Aprimorar as técnicas de tratamento para cada 
região com foco em tecnologias de baixo custo PE 

SENAR 
Sec. Agr. 

Municipais 

IPA, SENAR 
Sec. Agr. municipais 

Universidades 
Projetos de pesquisa concluídos 7 projetos até 2020 7 un 

6.5 Implantar Unidades Demonstrativas PE MAPA 
MAPA, EMBRAPA 

IPA, Sec. Agr. municipais 
Iniciativa Privada 

Unidades Demonstrativas instaladas 2 (2017, 2 (2018) 
2 (2019), 1(2020) 7 un 

Grupo: André, Luane, Rebeca, Arminda, Gualter 

Plano Operativo (Continuação)                                                                                                                                               Painel 3 

Resultado 7 - Adaptação Mudanças Climáticas 

Resultados/Ações Localização 
Geográfica

Instituição 
Responsável Parceiros Produto

Metas Un. de 
Medida2017/2020 Total

7.1 Realizar estudos de impactos e de alternativas 
de adaptação 

Agreste Merid. 
Agreste Central 
Sertão Moxotó 
Sertão Pajeú 

Sertâo Central 
Mata, VSF 

Universidades 

UFRPE, UFPE, EMBRAPA 
SEMAS, ITEP, IPA, APAC 

UPE,  
 UNICAP 

Diagnósticos/Prognósticos com cenários 
futuros de água, clima e cultivos 

Agreste (2018) 
Sertões (2019) 

Mata (2010) 
3 un 

7.2 Mapear as vulnerabilidades e aptidões 

Agreste Merid. 
Agreste Central 
Sertão Moxotó 
Sertão Pajeú 

Sertâo Central 
Mata, VSF 

EMBRAPA 

UFRPE, UFPE, EMBRAPA 
SEMAS, ITEP, IPA, APAC 

UPE,  
Zoneamento de vulnerabilidades e 

aptidões por bacia hidrográfica 

Agreste (2018) 
Sertões (2019) 

Mata (2010 
3 un 

7.3 Melhorar o monitoramento do clima para reduzir 
as incertezas das precisões PE APAC 

UFRPE, UFPE, EMBRAPA 
SEMAS, ITEP, IPA, APAC 

UPE,  

Banco de Dados atualizados 2020 1 

un 
Rede de Monitoramento atualizada 2019 1 

7.4 Implantar Unidades Demonstrativas  

Agreste Merid. 
Agreste Central 
Sertão Moxotó 
Sertão Pajeú 

Sertâo Central 
Mata, VSF 

IPA 
UFRPE , EMBRAPA, UFPE , UPE,  

IPA, SEMAS,  
ITEP, UNICAP 

Unidades Instaladas nas Bacias 
Hidrográficas 

2 (2018) 
2 (2019) 
2(2020) 

6 un 

7.5 Implementar tecnologias de captação de água da 
chuva e de reuso 

Agreste Merid. 
Agreste Central 
Sertão Moxotó 
Sertão Pajeú 

Sertâo Central 
Mata, VSF 

SEMAS/ 
EMBRAPA 

UNICAP, ITEP, UFRPE, UFPE, UPE,  IPA, 
Consórcio Univ. 

Tecnologia instalada por Bacia 
Hidrográfica 

(Cist.,B. Sub., Poços, etc) 

2 (2018) 
2 (2019) 
2(2020) 

6 un 

7.6 Divulgar e capacitar as tecnologias de adaptação PE IPA 
SARA, EMBRAPA, SEMAS 

Universidades, ITEP 
APAC 

Seminários 1 por ano (2018/2020)  3 

un 
Workshops 1 por ano (2018/2020) 3 
Cartilhas 3.000  (2018/2020) 3.000 
Cursos UDs (2018/2020) 6 

Dias de Campo/ano 6 por ano (2018/2020) 18 
Grupo: Wanderson, Abelardo, Alexandre, Alice, Rafae
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ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Área de terra com formato irregular, com extensão média de 441,97 m, indicando uma área de 2.651,84 m², encravada numa parte de 
terra da propriedade de nome desconhecido, localizada na zona rural do Município de Arcoverde/PE, confrontando-se ao Norte e ao 
Sul com terras remanescentes da propriedade em questão, ao Leste com terras de propriedade de Galdêncio e ao Oeste com terras 
da Fazenda Santa Inês. A área delimita-se pelo polígono de vértices nos pontos de P01 a P04, em ordem cronológica e no sentido 
horário, com as coordenadas georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o 
SIRGAS2000 e Fuso 24 L, identifi cadas no quadro abaixo:

PONTOS DISTÂNCIA
(m)

COORDENADAS UTM
E (X) N (Y)

P01-P02 441,96 704409.11 9069655.25
P02-P03 6,00 704846.98 9069715.20
P03-P04 441,99 704847.79 9069709.26
P04-P01 6,00 704409.88 9069649.30

DECRETO Nº 45.168, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

Introduz alterações no Decreto nº 31.350, de 28 de janeiro 
de 2008, que concede incentivo do PRODEPE à empresa 
ASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a decisão do Comitê Diretor do PRODEPE, conforme consta da Ata da 95ª Reunião do referido Comitê, 
realizada em 3 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 31.350, de 28 de janeiro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º A fruição do estímulo previsto no art. 1º fi ca condicionada à observância das seguintes características:
.......................................................................................................................................................................................

V - benefício concedido de crédito presumido do ICMS nos percentuais e condições a seguir:

a) para os produtos detergente líquido e desinfetante, 65% (sessenta e cinco por cento) do saldo devedor do ICMS 
normal, apurado em cada período fi scal, conforme Decreto nº 20.550, de 12 de maio de 1998; (NR)
.......................................................................................................................................................................................

c) para o produto amaciante, 75% (setenta e cinco por cento) do saldo devedor do ICMS normal, apurado em cada 
período fi scal, conforme Decreto nº 21.155, de 17 de dezembro de 1998; e (AC)

d) para o produto sabão em barra, 75% (setenta e cinco por cento) do saldo devedor do ICMS normal, apurado em 
cada período fi scal, conforme Decreto nº 33.272, de 8 de abril de 2009; (AC)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Na hipótese de o Convênio de que trata o artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, 
estabelecer condições diversas daquelas previstas no presente Decreto, prevalecem aquelas fi xadas no mencionado Convênio.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da respectiva publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de outubro do ano de 2017, 201º da Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

RAUL JEAN LOUIS HENRY JÚNIOR
NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS

DECRETO Nº 45.169, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

Concede estímulo previsto na Lei nº 11.675, de 11 de 
outubro de 1999, que dispõe sobre o PRODEPE, à empresa 
LESAFFRE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 1999, e o Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a Resolução nº 091, de 6 de julho de 2017, do Conselho Estadual de Políticas Industrial, Comercial e de Serviços 
- CONDIC, que aprovou o Parecer Conjunto AD DIPER/SEFAZ nº 070/2017, e o teor do Ofício CONDIC nº 100, de 11 de julho de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido à empresa LESAFFRE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., estabelecida na Av. Vasco 
Rodrigues, nº 360, Z, Peixinhos, Olinda PE, com CNPJ/MF nº 35.829.290/0005-99 e CACEPE nº 0506314-03, o estímulo de que tratam os 
artigos 8º e 9º do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, fi cando a respectiva fruição condicionada à observância das seguintes 
características:

I - natureza do projeto: ampliação; 

II - enquadramento do projeto: comércio importador atacadista;

III - produto benefi ciado: fermento biológico a partir de 90.571 caixas - NBM/SH 2102.10.90; 

IV - prazo de fruição: 7 (sete) anos, contados a partir do mês subsequente ao da publicação do presente Decreto;

V - benefícios concedidos:

a) diferimento do recolhimento do ICMS, incidente sobre a importação da mercadoria do exterior, para o termo fi nal do prazo 
fi xado para pagamento do imposto relativo à saída subsequente promovida pelo importador;

b) crédito presumido do ICMS relativamente à saída subsequente à importação, limitado o mencionado crédito:

1. em se tratando de operação interna, aos seguintes percentuais máximos do valor da operação de importação:

1.1. 3,5% (três e meio por cento), quando a carga tributária aplicável for inferior ou igual a 7% (sete por cento);

1.2. 6% (seis por cento), quando a carga tributária aplicável for superior a 7% (sete por cento) e inferior ou igual a 12% (doze 
por cento);

1.3. 8% (oito por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a 12% (doze por cento) e inferior ou igual a:

1.3.1. 18% (dezoito por cento), até 31 de dezembro de 2019; e

1.3.2. 17% (dezessete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2020; e

1.4. 10% (dez por cento), quando a alíquota do ICMS aplicável for superior a:

Painel 4
Composição do Comitê Gestor

Presidente: Dr. Gabriel Alves Maciel - IPA
Secretário : Álvaro Eugênio Duarte de França – IPA

Membros:

Arthur de Lucena Pontes Netto – DPDAG-SFA/MAPA
Abelardo Montenegro - UFRPE
Rômulo Simões Cezar Menezes - UFPE
Alexandre Hugo Cezar Barros - Embrapa UEP/Solos
Josimar Gurgel Fernandes - IPA
Jaime Roma de Sena - SEMAS
Emmanuel Ferro Abuquerque- FAEPE
Gualter Luiz Baldi - Prefeitura de Petrolânia

Suplentes:

André Felipe de Melo Sales Santos - UFRPE
Ademar Barros da Silva - Embrapa UEP/Solos
Alice dos Santos Gabino - SEMAS
José Nildo Tabosa - IPA
Patrícia Ribeiro dos Santos - IFPE/Barreiros
Wanderson dos Santos Sousa - ITEP
Arminda Saconi Messias - Unicap
Geraldo Amâncio de Santana Filho - Banco do Brasil
Rogério Ferreira da Silva – DPDAG-SFA/MAPA

DECRETO Nº 45.166, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 44.956, de 5 de setembro de 2017, 
que cria, no âmbito do Poder Executivo Estadual, o 
Comitê Executivo para acompanhamento do processo de 
implantação do Sistema PE-Integrado.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do artigo 37 da Constituição Estadual;

DECRETA:

Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 44.956, de 5 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Comitê Executivo do PE-Integrado é órgão colegiado, consultivo e deliberativo, composto por 12 (doze) 
membros titulares dos seguintes cargos ou funções: (NR)
.......................................................................................................................................................................................

XI - Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, da Secretaria de Administração; e (AC)

XII - Secretário Executivo de Planejamento, Orçamento e Captação, da Secretaria de Planejamento e Gestão. (AC)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de outubro do ano de 2017, 201º da Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MILTON COELHO DA SILVA NETO
MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS

RUY BEZERRA DE OLIVEIRA FILHO
MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS

NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO
ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS

DECRETO Nº 45.167, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

Declara de utilidade pública, para fi ns de constituição 
de servidão administrativa, área de terra, com as suas 
benfeitorias porventura existentes, situada na zona rural 
do Município de Arcoverde, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de constituição de servidão administrativa, área de terra, com suas 
benfeitorias porventura existentes, situada na zona rural do Município de Arcoverde, neste Estado, individualizada conforme Memorial 
Descritivo constante do Anexo Único.

Art. 2º A área de terra de que trata o art. 1º destina-se à implantação de trecho da Adutora do Moxotó no Município de 
Arcoverde, neste Estado. 

Art. 3º A área de terra a que se refere o art. 1º encontra-se descrita em plantas integrantes do Projeto Técnico específi co, 
arquivadas na Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta dos recursos fi nanceiros da COMPESA, que fi ca 
autorizada a promover a constituição de servidão administrativa de forma amigável ou judicial. 

Art. 5º Pode ser invocado o caráter de urgência no processo judicial para fi ns de efetivação da servidão administrativa na área 
de terra abrangida por este Decreto, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de outubro do ano de 2017, 201º da Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS
NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO
MILTON COELHO DA SILVA NETO

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS


